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PROCESSO: 0001030-08.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: Assessoria de Engenharia - ASSENGE. 

ASSUNTO: Final - Concorrência Eletrônica - Contratação de pessoa jurídica 

especializada - Execução da obra de ampliação e reforma do fórum eleitoral 

de Vilhena - Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 295 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – DO RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado 

pela Assessoria de Engenharia - ASSENGE, com objetivo de abrigar a 

tramitação dos atos necessários à contratação de empresa especializada para 

realização da ampliação e reforma no Edifício do Fórum Eleitoral, com os 

contornos iniciais delineados no Documento de Formalização de Demanda - 

DFD juntado no evento (1027182). 

02. O relato completo do procedimento até a elaboração dos 

documentos da fase preparatória, entre eles Projeto Básico nº 22/2023 

versão final – ASSENGE (1071871) e minuta de edital versão final 

(1072708), está reproduzido no Parecer Jurídico nº 229/2023 (1072716). 

Na sequência, após Manifestação nº 445/2023 (1072727) do Secretário da 

SAOFC, a Diretora-geral aprovou os documentos integrantes da fase de 

planejamento da contratação, autorizou a contratação pretendida, mediante 

licitação na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, sob o 

regime de empreitada por preço unitário, com fundamento no art. 6º, 

incisos XXVIII e XXXVIII c/c art. 17, § 2º c/c art. 29 c/c art. 46, inciso I, 

todos da Lei nº 14.133/2021, autorizou a divulgação dos valores estimados 

para a contratação, consoante Despacho nº 1215/2023 – GABDG 

(1072860). 

03. Dando continuidade ao procedimento, o SAOFC 

remeteu o feito à ASLIC para divulgação do edital na forma determinada e 

a realização do certame competitivo (1073202).  

04. Vieram aos autos os seguintes documentos extraídos do 

certame: 

a) Relatório de Propostas (1081973); 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1060603&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e1c0e885756581f7d4063f87ad81d9401941d6b8f2c459463b6fe89580632256
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106071&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bf66783cdb88906e9dfcb157a02eaf02243bf8c3294a7385749c9058c424ab15
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106924&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2156dc124c7b2332418eb443a6f57b9291384e3a8578f4004480a22ffd9e88a0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106932&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9b7a12bbc2cae97964dc59b1a86a405183dc6ed1a568a86c3e51678e2441e33c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106943&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=54c94f1b25bef497a330aea7f11ad74f2827eea58daecdfa4c66cd0f44981edc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1107081&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fc793ca98af9f8c638812bd072811e5b18620b4f543f3522543ff6086590316d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1107430&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5a6826e5a93ac409d0024b085047324a32518ed6272d9409ee73a1ab0e5fceb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1116358&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=59f598b1d9c294f305ac38ff66f89439d2a15d25459a1aab9797a4d361fa2194
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b) Proposta inicial e pós diligências da licitante V. 

FERNANDES NOGUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.238.248/0001-04 – (1082183) (1087276) (1089311); 

c) Proposta e declarações da licitante T F DE SOUZA 

SOARES LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 35.297.841/0001-97 - 

(1090103) (1090109); 

d) Proposta inicial da licitante MR CONSTRUCOES E 

LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.797.715/0001-82 - 

(1081973); 

e) Proposta inicial e pós diligências da licitante NFM 

SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

nº 12.209.450/0001-78 - (1093320) (1094154); 

  

f) Documentos de habilitação e declarações da 

licitante NFM SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI juntados nos eventos 

(1094956 1092948), que, após manifestação das unidades técnicas 

(1094999 1095207), foram aceitos; 

g)   Relatório de julgamento com as informações 

relacionadas à operacionalização da presente contratação (1095465); 

  

Fase Recursal: 

Não foram apresentados recursos. 

05. Por fim, o Agente de Contratação registrou as principais 

ocorrências do certame em seu Relatório 65/2023 (1096386). Assim 

instruídos, os autos foram remetidos pela ASLIC a esta Assessoria 

Jurídica para análise dos atos praticados na licitação (1096398). É o 

necessário relatório. 

  

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

06. Desencadeada a fase externa da competição, nota-se a 

observância do art. 55, II, “a”, da Lei nº 14.133/21, dando-se a devida 

publicação do edital de licitação, com observância do prazo mínimo de 10 

(dez) dias úteis da publicação para o recebimento das propostas (1074737), 

em atendimento ao disposto na disposição legal citada. 

07. Ainda, verifica-se no evento (1074737) a publicidade do 

instrumento convocatório realizada mediante sua divulgação no Portal 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1116578&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=df2c7f54cab5f54842f7808f5d8dbebc7f2498168c0c32bf39adaa298fd03ad9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1121754&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5cc318072bdfbe2e76c4b23efc8690f3696e07b1b0e96d3c96f37906bddb94fc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1123832&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d60392850b5ea42b34829e208322b90be8c67883911bdacdc178d24a843925a0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124637&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fd44ab71c5b6371a716c7e34c59293f3ef9720136cfe88e8e0a2880317c1c2af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124643&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d98944f170f6340ba21943c8aee764c96370cf0038fba74e6ef8026dbf7f9fcd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1116358&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=59f598b1d9c294f305ac38ff66f89439d2a15d25459a1aab9797a4d361fa2194
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1127918&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=084a787b9efd551e7589338d001fc322bb42fef6db5a89095dfb1677a01a891e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1128763&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5db821c4481e5ad069b68cb0193aaaa907d88f74b143f4015f0032767fb1f096
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129576&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5d86e6fab4ccd350dc8fb33818992bd9bf4ba2534cf2f4b877de2118bddf3e1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1127543&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0bf041bb965c352240335d67a31fdf12116a4a67094fac14e5dea80d2b017595
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129620&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a82ef8284e6d13f4685a4100df034c46b26a75b9e1d500d8aa30b80669b72190
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129830&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2597358a5625051bf18cab0200ec0e45e47c63a0b16d99d62b793b17b85e2595
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1130090&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0d301b4d0ea093570538fbc7cbf6026fbfc68f9f632bb578c0d28d17a888f9e9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1131026&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c1315349b2a18e3b1138bc76f6bc0fbaa8453e25b6e7a9e88c67ad05bbd5b174
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1131038&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1b4c595bf0b9563c52b4178508b702441ab4d8d7fc7c907185d970b7e805f980
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1108988&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc6c9b8d5d60dfc7d57c9bffb934114b4f2d91e1946f06ecac239072de944552
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1108988&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc6c9b8d5d60dfc7d57c9bffb934114b4f2d91e1946f06ecac239072de944552
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54 da Lei nº 

14.133/2021, a ocorrência da publicação do extrato do edital no Diário 

Oficial da União e em jornal diário de grande circulação, como preconiza o 

§1º do artigo citado, bem como a sua divulgação adicional e a manutenção 

do seu interior teor no sítio eletrônico oficial deste Regional. 

08. Passa-se às análises dos procedimentos propriamente 

ditos, tomando-se os elementos constantes dos autos e as principais 

ocorrências contidas no relatório do Agente de Contratação: 

a) Pedido de esclarecimentos e impugnações ao 

edital: não houve. 

b) Lances: Os melhores lances para o item estão 

registrados no termo de julgamento (1095465); 

d) Item deserto: Não houve; 

e) Cancelados na Aceitação: Não houve; 

f) Aceitação/negociação: Nesta fase o Agente de 

Contratação negocia com as licitantes, via Sistema Eletrônico - chat - a 

redução do lance ou da proposta mais vantajosa, na tentativa de reduzir o 

preço, observado o critério de julgamento, como também analisa o 

cumprimento das exigências editalícias para a aceitação das propostas. 

ANÁLISE: As diversas ocorrências foram registradas no 

item 5.2 do Relatório do Agente de Contratação (1096386), cujas 

justificativas - também alinhadas no relatório deste parecer - demonstram a 

aplicação objetiva dos critérios de não aceitação das propostas. 

Proposta da empresa V. FERNANDES NOGUEIRA 

LTDA: 

Verifica-se que foi oportunizado à empresa prazo para 

realização dos ajustes em sua proposta, mas ainda assim, não atendeu às 

integralmente às diligências solicitadas pela unidade demandante, sendo sua 

proposta recusada (1089709). Esta Assessoria entende como legal e provida 

de lastro normativo a recusa da proposta, visto que, conforme item 7.9 do 

edital de Concorrência Eletrônica 03/2023, será desclassificada a proposta 

da empresa que não apresentar comprovações, documentação 

complementar, anexos e/ou não atender diligência solicitados pelo Agente 

de Contratação.   

Proposta da empresa T F DE SOUZA SOARES LTDA- 

EPP: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1130090&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0d301b4d0ea093570538fbc7cbf6026fbfc68f9f632bb578c0d28d17a888f9e9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1131026&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c1315349b2a18e3b1138bc76f6bc0fbaa8453e25b6e7a9e88c67ad05bbd5b174
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1124237&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=36a4759b0bc495299fee907ac263ac401716811adbb164f541859deac86e0d12
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Verifica-se que foi oportunizado à empresa prazo para 

realização dos ajustes em sua proposta, mas ainda assim, não atendeu às 

integralmente às diligências solicitadas pela unidade demandante, sendo sua 

proposta recusada (1090474). Esta Assessoria entende como legal e provida 

de lastro normativo a recusa da proposta, visto que, conforme item 7.9 do 

edital de Concorrência Eletrônica 03/2023, será desclassificada a proposta 

da empresa que não apresentar comprovações, documentação 

complementar, anexos e/ou não atender diligência solicitados pelo Agente 

de Contratação. 

Proposta da empresa MR CONSTRUCOES E 

LOCACOES LTDA: 

Verifica-se que foi oportunizado à empresa prazo 

para apresentação da proposta ajustada e seus anexos, conforme previsto no 

item 5.2.2 do edital, mas não houve resposta por parte. Sendo assim, 

esta Assessoria entende como legal e provida de lastro normativo a recusa 

da proposta, visto que, conforme item 5.2.2 do edital de Concorrência 

Eletrônica 03/2023, as empresas são obrigadas a apresentar o anexo de 

propostas (1093329). 

Proposta da empresa NFM SILVA CONSTRUÇÕES 

EIRELI: 

Após oportunizado à empresa prazo para apresentação da 

proposta ajustada e seus anexos, proposta da empresa foi aceita com a oitiva 

prévia da unidade demandante (1094593), determinante para a aceitação da 

seguinte proposta, a saber: 

 item único no valor total de R$ 599.998,00 à 

licitante NFM SILVA CONSTRUÇÕES 

EIRELI (1094154); 

De acordo com os registros constantes do termo de 

julgamento trazido ao processo, houve abertura da fase de negociação com 

todas as licitantes participantes no intuito de redução do preço ofertado, 

contudo sem êxito na negociação quanto à proposta vencedora. Ainda 

assim, esta Assessoria Jurídica não vê reparos nas decisões do Agente de 

Contratação que agiu conforme disciplina a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União. 

g) Fase de Habilitação: Após a juntada dos documentos de 

habilitação (1094956), a unidade demandante manifestou pelo cumprimento 

das exigências editalícias (1094999 1095207).  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125019&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2da9d9c80e1a6f9b12146055556803af96890ad19cff0f701030f61ef08c591e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1127928&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=68d2c1346e7bec5699d96a449034fff53fc9486896d9e5632530d61c814d5be7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129207&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f65331755c1f4daf0964fd3dae20fbec72cda03bbf2a0f5c2cf1827a5b342d34
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1128763&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5db821c4481e5ad069b68cb0193aaaa907d88f74b143f4015f0032767fb1f096
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129576&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5d86e6fab4ccd350dc8fb33818992bd9bf4ba2534cf2f4b877de2118bddf3e1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129620&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a82ef8284e6d13f4685a4100df034c46b26a75b9e1d500d8aa30b80669b72190
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1129830&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2597358a5625051bf18cab0200ec0e45e47c63a0b16d99d62b793b17b85e2595
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ANÁLISE: Esta Assessoria entende como legal e provida 

de lastro normativo a habilitação da empresa NFM SILVA 

CONSTRUÇÕES EIRELI, visto que atendeu aos requisitos do edital de 

Concorrência Eletrônica 03/2023. Dessa forma, de acordo com os registros 

que constam Termo de Julgamento (1095465), a documentação 

da licitante foi julgada regular. 

  

FASE RECURSAL: 

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Não houve; 

  

9. Assim, deve-se registrar que o procedimento licitatório 

foi marcado pela isonomia e probidade. Desse modo, conclui-se que 

transcorreu de forma regular, estando os principais atos e ocorrências 

devidamente registrados no Termo de Julgamento. Nessa linha de reflexão, 

evidencia-se que restaram atendidas as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, não 

sendo observada qualquer irregularidade capaz de obstar a validade do 

procedimento licitatório, o que o torna legítimo e apto a produzir os efeitos 

legais necessários à formalização da contratação. 

  

III –  DA CONCLUSÃO 

  

10. Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica opina: 

I - Pela adjudicação do item único do objeto pela 

autoridade superior em favor da licitante NFM SILVA CONSTRUÇÕES 

EIRELI, CNPJ nº 12.209.450/0001-78, detentora da melhor proposta 

oferecida no certame; 

II - Pela homologação do certame pela autoridade 

competente, nos exatos contornos dos Termos de Julgamento 

(1095465), com fundamento no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

11. Orienta-se que, após a decisão da autoridade superior, os 

autos retornem à ASLIC para publicação do resultado do certame no Diário 

Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e juntada do 

comprovante aos autos. 

12. Ressalta-se que esta Assessoria Jurídica analisou os 

aspectos formais e jurídicos da situação a ela submetida, já que 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1130090&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0d301b4d0ea093570538fbc7cbf6026fbfc68f9f632bb578c0d28d17a888f9e9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1130090&id_procedimento_atual=1050076&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0d301b4d0ea093570538fbc7cbf6026fbfc68f9f632bb578c0d28d17a888f9e9
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incompetente legalmente para pronunciar-se acerca de documentos técnicos 

juntados ao processo associados à aceitação do objeto. 

  

 À consideração da autoridade competente. 
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